
6334  Diário da República, 2.ª série — N.º 41 — 27 de fevereiro de 2019 

PARTE A

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Chancelaria das Ordens Honoríficas Portuguesas

Declaração de Retificação n.º 180/2019

Por ter sido publicado com inexatidão o Alvará (extrato) n.º 3/2019,  no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 16, de 23 de janeiro de 2019, procede-
-se à retificação da parte referente ao Alvará de 4 de junho de 2018.

Assim, onde se lê:

«Por Alvará de 4 de junho de 2018

Ordem do Mérito

Comendador

Professor José Renato Nalini
António de Paiva Monteiro Filho
Bjarne Mouridesn

Oficial
Eduardo Carlos Grüneisen»

deve ler -se:
«Por Alvará de 4 de junho de 2018

Ordem do Infante D. Henrique

Oficial
Eduardo Carlos Grüneisen

Ordem do Mérito

Comendador
Professor José Renato Nalini
António de Paiva Monteiro Filho
Bjarne Mouridsen»

29 de janeiro de 2019. — O Secretário -Geral das Ordens, Arnaldo 
Pereira Coutinho.
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PARTE C

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS, FINANÇAS, ADMINISTRA-
ÇÃO INTERNA, ADJUNTO E ECONOMIA, CULTURA, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, EDU-
CAÇÃO, SAÚDE, AGRICULTURA, FLORESTAS E DE-
SENVOLVIMENTO RURAL E MAR.

Gabinetes dos Ministros dos Negócios Estrangeiros 
e das Finanças, da Ministra da Cultura, do Ministro 
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, da Minis-
tra da Saúde, do Ministro da Agricultura, Florestas e 
Desenvolvimento Rural, da Ministra do Mar, do Secre-
tário de Estado das Autarquias Locais, da Secretária 
de Estado do Turismo e do Secretário de Estado da 
Educação.

Despacho n.º 1939/2019
A inscrição da «Dieta Mediterrânica» como património cultural e 

imaterial da humanidade pela Organização das Nações Unidas para a 
Educação, Ciência e Cultura (UNESCO) foi um processo que envolveu, 
no total e até à data, sete países (Chipre, Croácia, Espanha, Grécia, Itália, 
Marrocos e Portugal). O reconhecimento foi obtido em 2013.

Quando do processo inicial de candidatura, a estratégia seguida passou 
por identificar uma comunidade representativa, em cada país, que pela 
sua herança patrimonial, natural e cultural, traduzisse de forma clara 
os valores da «Dieta Mediterrânica». Em Portugal, a comunidade local 
representativa da inscrição foi e é a cidade de Tavira.

No nosso país o processo de candidatura e de reconhecimento pela 
UNESCO resultou de um trabalho de cerca de três anos. A iniciativa 
envolveu um grupo de trabalho informal e as várias entidades e perso-
nalidades públicas e privadas que o constituíram.

Neste quadro, a Resolução do Conselho de Ministros (RCM) 
n.º 71/2014, de 13 de novembro, veio oficialmente atribuir a salvaguarda, 
valorização e promoção da Dieta Mediterrânica (DM) uma importância 

relevante, tendo criado, para o efeito, o Grupo de Acompanhamento para 
a Salvaguarda e Promoção da Dieta Mediterrânica (GADM), constituído 
por representantes de diversas entidades oficiais e privadas empenhadas 
nesta temática. A Resolução determinou ainda que a coordenação do 
GADM seria assegurada pelo elemento designado pelo membro do 
Governo responsável pela área da Agricultura. A mesma Resolução 
do Conselho de Ministros estabeleceu também, como efetivamente se 
verificou, que a missão do GADM fosse dada por concluída no dia 31 
de dezembro de 2017.

Nos termos daquela Resolução do Governo foram cometidas ao 
GADM várias ações centradas em torno das áreas da sensibilização, da 
divulgação e da informação relativamente à importância, por um lado, 
do conceito e dos princípios da Dieta Mediterrânica e, por outro lado, da 
defesa e promoção da mesma enquanto relevante manifestação cultural 
imaterial e identitária portuguesa. O GADM foi também encarregado 
de acompanhar a implementação a nível nacional do Plano de Salva-
guarda, proposto em sede de candidatura da DM à Lista Representativa 
do Património Cultural Imaterial da Humanidade da UNESCO, e de 
assegurar a representação de Portugal no âmbito do processo de coor-
denação internacional entre os países que partilham o reconhecimento 
conferido pela UNESCO.

O GADM desenvolveu um importante trabalho de divulgação, pu-
blicitação e de afirmação dos princípios da Dieta Mediterrânica. Como 
resultado a DM está patente no reconhecimento que a sociedade em geral 
já faz da sua importância: a Dieta Mediterrânica é já frequentemente tida 
em conta em ementas escolares, a roda dos alimentos foi objeto de rede-
finição e a publicitação da DM levada a cabo em eventos variados.

A Dieta Mediterrânica é hoje uma realidade incontornável, que vol-
tou a fazer parte integrante da agenda alimentar nacional e também 
internacional.

Pelo que importa agora aprofundar o trabalho já realizado, dando-
-lhe maior ambição, em termos do seu alcance e cobertura nacionais, 
dos objetivos a perseguir, num contexto particularmente marcado 
pelos objetivos de desenvolvimento sustentável e pela atualidade 
da importância de dietas sustentáveis e saudáveis e da valorização 
das paisagens alimentares, do alargamento dos atores envolvidos e 
da intensificação da natureza e objetividade das ações a promover, a 
realizar e a apoiar.

duarte.pinto
Realce
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Assim:
Os Ministro dos Negócios Estrangeiros, Ministro das Finanças, Mi-

nistra da Cultura, Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
Ministra da Saúde, Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvi-
mento Rural, Ministra do Mar, Secretário de Estado das Autarquias 
Locais, Secretária de Estado do Turismo e Secretário de Estado da 
Educação, nos termos do n.º 8 do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 
15 de janeiro, e respetivamente nos termos das competências dele-
gadas através dos Despachos n.os 9973 -A/2017, de 16 de novembro, 
10723/2018, de 9 de novembro, e 1009 -B/2016, de 13 de janeiro, 
determinam o seguinte:

1 — Criar o Conselho Dinamizador para a Salvaguarda e Promo-
ção da Dieta Mediterrânica (CDDM), com a missão indicada nas 
alíneas seguintes e cujas decisões são tomadas por maioria simples, 
tendo o membro designado como coordenador, nos termos do n.º 5, 
voto de qualidade em caso de empate:

a) Contribuir para incentivar e incrementar o conhecimento, a preser-
vação e a promoção da Dieta Mediterrânica (DM) em Portugal;

b) Avaliar e propor uma Estratégia Nacional para a divulgação e 
promoção da DM e acompanhar a respetiva implementação;

c) Divulgar o conceito de DM e sensibilizar para a importância desta 
manifestação do património cultural imaterial, atendendo ao disposto nas 
Diretrizes Operativas para a Aplicação da Convenção para a Salvaguarda 
do Património Cultural Imaterial;

d) Avaliar e propor um plano de comunicação e divulgação, com 
vista à promoção da DM junto do público em geral e das escolas em 
particular, e à sua disseminação como elemento base de referência nas 
ementas alimentares portuguesas;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos sobre a DM que fo-
rem solicitados por entidades públicas ou privadas, designadamente de 
comunicação social;

f) Acompanhar a implementação, e as eventuais atualizações, a nível 
nacional, do Plano de Salvaguarda proposto em sede de candidatura 
da DM à Lista Representativa do Património Cultural Imaterial da 
Humanidade da UNESCO;

g) Representar Portugal ao nível da coordenação internacional entre 
os países que partilham o reconhecimento conferido pela UNESCO e 
de outras iniciativas relacionadas com a DM promovidas por outros 
organismos internacionais, como a Organização das Nações Unidas 
para a Alimentação e a Agricultura e a Organização Mundial de 
Saúde.

2 — Criar um Grupo Executivo da DM (GEDM), constituído por sete 
elementos propostos pelo CDDM e homologados pelo membro do Go-
verno responsável pela área da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento 
Rural, que poderão ser membros do CCDM, bem como personalidades 
ou representantes de entidades e organizações de reconhecido valor e 
interesse do ponto de vista da Dieta Mediterrânica, para apoio ao CDDM, 
que é responsável por:

a) Identificar, avaliar e propor as ações que forem consideradas como 
de maior significado, importância e prioridade relativamente à DM;

b) Elaborar, propor, promover e acompanhar a implementação dos 
Planos de Trabalhos aprovados e a desenvolver pelo CDDM e pelo 
próprio GEDM;

c) Estudar, definir e propor uma Estratégia Nacional para a Promoção 
da Dieta Mediterrânica e de um Plano de Ação para a sua concretização 
à CDDM;

d) Estudar, estabelecer e propor um Plano de Comunicação nos do-
mínios da DM;

e) Promover e acompanhar a execução dos Planos de Ação aprova-
dos e homologados, respetivamente, pelo CDDM e pelo membro do 
Governo responsável pela área da Agricultura, Florestas e Desenvol-
vimento Rural;

f) Prestar as informações e os esclarecimentos sobre a DM que fo-
rem solicitados por entidades públicas ou privadas, designadamente de 
comunicação social;

g) Assegurar a elaboração dos relatórios de atividade a apresentar 
à tutela.

3 — Determina -se que o CDDM é composto por um representante das 
seguintes entidades, com exceção da Câmara Municipal de Tavira que, 
na qualidade da Comunidade Representativa da Dieta Mediterrânica, 
em termos nacionais, designará dois representantes:

a) Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral do 
Ministério da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural;

b) Direção -Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural;
c) Direção -Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Ma-

rítimos;
d) Docapesca — Portos e Lotas, S. A.;

e) Direção -Geral da Saúde;
f) Direção -Geral da Educação;
g) Direção -Geral do Património Cultural;
h) Direção Regional de Agricultura e Pescas do Algarve;
i) Turismo de Portugal I. P.;
j) Associação Nacional de Municípios Portugueses (ANMP);
k) Associação Nacional das Freguesias (ANAFRE);
l) Comissão Nacional da UNESCO;
m) Câmara Municipal de Tavira;
n) Instituto Nacional de Investigação Agrária e Veterinária, I. P.;
o) Universidade do Algarve;
p) Instituto de Estudos de Literatura Tradicional — Patrimónios, Artes 

e Culturas, Universidade Nova de Lisboa;
q) Rede Rural Nacional;
r) Federação “Minha Terra”;
s) Agrobio;
t) Ordem dos Nutricionistas;
u) Associação Portuguesa de Empresas de Distribuição (APED);
v) Associação da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal 

(AHRESP);
w) Associação de Cozinheiros Profissionais de Portugal (ACCP);
x) CENTROMARCA — Associação das Empresas com Produtos 

de Marca;
y) Fundação Portuguesa de Cardiologia;
z) Federação das Confrarias Gastronómicas;
aa) Academia Portuguesa de Gastronomia;
ab) Federação das Indústrias Portuguesas Agroalimentares (FIPA);
ac) Movimento Mulheres de Vermelho;
ad) ViniPortugal — Associação Interprofissional para a Promoção 

dos Vinhos Portugueses;
ae) Casa do Azeite — Associação do Azeite de Portugal;
af) Portugal Foods;
ag) Portugal Fresh;
ah) Fileira do Pescado;
ai) Projeto Memóriamedia.

4 — O CDDM poderá convidar outras entidades e personalidades 
que pela sua ação e intervenção públicas tenham contribuído e contri-
buam, de modo relevante e assinalável, para a promoção e aceitação 
de produtos alimentares nacionais que integram a Dieta Mediterrânica, 
de produtos associados à produção de produtos tradicionais ou de 
produtos biológicos, para a educação da população estudantil, para 
a sensibilização e formação cívica e para a realização de eventos 
relacionados com domínios afins da DM e que complementam o 
conceito de Dieta.

5 — Determinar que a coordenação do CDDM é assegurada pelo 
membro que, para o efeito, for designado por despacho do membro do 
Governo responsável pela área da Agricultura, Florestas e Desenvolvi-
mento Rural, e que compete à Direção -Geral de Agricultura e Desen-
volvimento Rural (DGADR) prestar o apoio técnico e de secretariado, 
necessários ao funcionamento do CDDM e do GEDM.

6 — Determinar que as ações desenvolvidas quer pelo CDDM quer 
pelo GEDM são suportadas pelo orçamento das entidades que neles estão 
representadas, de acordo e na medida da intervenção das entidades nas 
referidas ações, podendo ainda ser suportadas por fundos comunitários, 
patrocínios, mecenato ou outros.

7 — Determinar que a participação nas reuniões ou em quaisquer 
outras atividades do CDDM ou do GEDM não confere aos seus membros 
nem aos restantes participantes, incluindo seus convidados, o direito a 
qualquer prestação, independentemente da respetiva natureza, desig-
nadamente a título de remuneração, compensação, subsídio, senha de 
presença ou ajudas de custo.

8 — Estabelecer que o CDDM reporta, semestralmente, ao membro 
do Governo responsável pela área da Agricultura, das Florestas e De-
senvolvimento Rural as atividades por si desenvolvidas.

9 — Determinar que o CDDM aprova o seu regulamento interno, 
estabelecendo, designadamente, a possibilidade de constituição de 
subcomissões com missões específicas ou de caráter sectorial, e suas 
regras de funcionamento, a forma e a antecedência da convocatória 
para as reuniões, o regime de funcionamento destas e o modo e a 
forma das decisões, o qual é homologado pelo membro de Governo 
responsável pela área da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento 
Rural.

10 — Estabelecer que, no prazo de 30 dias a contar da data da entrada 
em vigor do presente despacho, as entidades referidas no n.º 3 indicam 
ao membro do Governo responsável pela área da Agricultura, Florestas 
e Desenvolvimento Rural os seus representantes.

11 — Determinar que a missão do CDDM cessa em 31 de dezembro 
de 2020, data até à qual este Conselho Dinamizador apresenta ao Con-
selho de Ministros um relatório fundamentado relativo ao cumprimento 
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das ações por si desenvolvidas, a fim de ser avaliada a necessidade de 
eventual prosseguimento da sua missão.

12 — Determinar que o presente despacho entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação.

22 de janeiro de 2019. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
Augusto Ernesto Santos Silva. — 16 de janeiro de 2019. — O Ministro 
das Finanças, Mário José Gomes de Freitas Centeno. — 6 de fevereiro de 
2019. — A Ministra da Cultura, Graça Maria da Fonseca Caetano Gon-
çalves. — 6 de fevereiro de 2019. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor. — 13 de 
fevereiro de 2019. — A Ministra da Saúde, Marta Alexandra Fartura 
Braga Temido de Almeida Simões. — 15 de fevereiro de 2019. — O Mi-
nistro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, Luís Manuel 
Capoulas Santos. — 14 de fevereiro de 2019. — A Ministra do Mar, Ana 
Paula Mendes Vitorino. — 14 de fevereiro de 2019. — O Secretário de 
Estado das Autarquias Locais, Carlos Manuel Soares Miguel. — 15 de 
fevereiro de 2019. — A Secretária de Estado do Turismo, Ana Ma-
nuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho. — 15 de fevereiro de 
2019. — O Secretário de Estado da Educação, João Miguel Marques 
da Costa.
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 FINANÇAS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 1940/2019
O XXI Governo Constitucional assumiu o compromisso de fortalecer 

e simplificar a Administração Pública promovendo, entre outras medidas, 
a melhoria dos instrumentos de gestão pública.

A multiplicidade de instrumentos existentes, previstos em diversos 
diplomas aprovados em diferentes momentos, permitem constatar a exis-
tência de redundâncias e desconexões que impedem a plena utilização 
dos mesmos para promover a eficiência e qualidade na gestão.

Importa assim simplificar e integrar os instrumentos de gestão da 
administração pública, com o objetivo de dispor de um conjunto de 
ferramentas estratégicas e operacionais para todas as fases do ciclo 
de gestão.

Assim, ao abrigo do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de janeiro, 
na sua redação atual, determino:

1 — A constituição de um grupo de trabalho com a missão de prepa-
rar o diploma com um novo enquadramento legal dos instrumentos de 
gestão, em articulação com a dimensão financeira.

2 — O grupo de trabalho tem a composição seguinte:
a) Eng.ª Zulmira Maria Pires Marques e Dr. Júlio Gabriel Casanova 

Nabais, técnicos especialistas do gabinete da Secretária de Estado da 
Administração e do Emprego Público, que coordenam;

b) Dr.ª Maria de Fátima Duarte Coelho, em representação da Inspeção-
-Geral de Finanças (IGF);

c) Dr.ª Beatriz da Glória Dias Teixeira, diretora de serviços, em repre-
sentação do GPEARI — Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação 
e Relações Internacionais;

d) Dr.ª Ana Maria Fortuna Andrade, subdiretora -geral, em repre-
sentação da Direção -Geral da Administração e do Emprego Público 
(DGAEP);

e) Mestre António Carlos Caeiro Carapeto, subdiretor -geral, em re-
presentação da Direção -Geral para a Qualificação dos Trabalhadores 
em Funções Públicas — INA;

f) Mestre Luís Filipe Cracel Viana, coordenador, e Dr.ª Fátima Carva-
lho Miranda Pereira Gonçalves, diretora de serviços, em representação 
da UNILEO.

3 — O grupo de trabalho pratica todos os atos necessários para a apre-
sentação de uma proposta de diploma para o novo enquadramento legal 
dos instrumentos de gestão, com os seguintes princípios orientadores:

a) Unicidade: dispositivo normativo único que agregue os diversos 
instrumentos de gestão;

b) Alinhamento: os instrumentos de gestão concretizam o programa 
de governo e eventuais instrumentos de política setorial;

c) Articulação: a estrutura dos instrumentos é alinhada com as prin-
cipais fases do ciclo de gestão;

d) Simplificação: reduzido número de instrumentos com regras sim-
ples e reduzida carga administrativa;

e) Flexibilidade: regras que balizam as responsabilidades, com latitude 
adaptativa para os organismos;

f) Foco: trabalhar os instrumentos de gestão e não matérias conexas.

4 — O prazo para a conclusão dos trabalhos é dia 31/03/2019.
5 — A constituição e funcionamento do grupo de trabalho não con-

ferem àqueles que o integram, ou que com ele colaboram, o direito 
ao pagamento de qualquer remuneração nem à assunção de qualquer 
encargo adicional.

6 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte à data da 
sua assinatura.

7 de fevereiro de 2019. — O Ministro das Finanças, Mário José 
Gomes de Freitas Centeno.
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 Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
e das Finanças

Despacho n.º 1941/2019
A Comissão Diretiva do Fundo de Garantia do Crédito Agrícola 

Mútuo remeteu ao Ministério das Finanças, nos termos e para os efeitos 
do disposto no artigo 20.º do Estatuto do Fundo de Garantia do Crédito 
Agrícola Mútuo, aprovado pela Portaria n.º 854/87, de 5 de novembro, 
a relação das caixas de crédito agrícola mútuo participantes no sistema 
do Fundo de Garantia do Crédito Agrícola Mútuo, em 31 de dezembro 
de 2018.

Assim, nos termos do disposto no artigo 20.º do referido Estatuto, 
e ao abrigo das competências que me foram delegadas nos termos da 
alínea g) do n.º 5 do Despacho do Ministro das Finanças n.º 3493/2017, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 81, de 26 de abril de 
2017, determino que seja publicada a seguinte lista:

1 — Caixa Central do Crédito Agrícola Mútuo
2 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da Área Metropolitana do 

Porto
3 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da Bairrada e Aguieira
4 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da Batalha
5 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da Beira Baixa (Sul)
6 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da Beira Centro
7 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da Beira Douro
8 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da Costa Azul
9 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da Costa Verde
10 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da Póvoa de Varzim, Vila 

do Conde e Esposende
11 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da Região do Fundão e 

Sabugal
12 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da Serra da Estrela
13 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo da Zona do Pinhal
14 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo das Serras de Ansião
15 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Albergaria e Sever
16 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Albufeira
17 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Alcácer do Sal e Montemor-

-o -Novo
18 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Alcobaça, Cartaxo, Nazaré, 

Rio Maior e Santarém
19 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Alenquer
20 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Aljustrel e Almodôvar
21 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Anadia
22 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Arouca
23 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Arruda dos Vinhos
24 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Azambuja
25 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Beja e Mértola
26 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Borba
27 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Cadaval
28 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Caldas da Rainha, Óbidos 

e Peniche
29 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Cantanhede e Mira
30 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Coimbra
31 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Coruche
32 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Elvas e Campo Maior
33 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Entre Tejo e Sado
34 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Estremoz, Monforte e 

Arronches
35 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Ferreira do Alentejo
36 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Lafões
37 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Loures, Sintra e Litoral
38 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Lourinhã
39 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Mogadouro e Vimioso
40 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Moravis
41 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Oliveira de Azeméis e 

Estarreja
42 — Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Oliveira do Bairro


